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COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 101/2016 

SOBRE: Altera a redação do inciso 1, e cria o inciso Xl, do art. 77 e acro 
parágrafo único ao art. 95, ambos da Lei n°3.800, de 2 de dezembro de 1991, que 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, e dá 
providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

MI. 1° O art. 77, da Lei n° 3.800, de 2 de dezembro de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 77. 
(O.) 

1— afastamento para tratamento de saúde; 

(4 

Xl - licença para tratamento de saúde (NR) 

Art. 2° Fica acrescentado o parágrafo único, ao art. 95, da Lei n° 3.800, 
de 2 de dezembro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 95. (_) 
Parágrafo único. Será suspensa a contagem, para fins do direito à 

licença-prêmio, o período em que o funcionário estiver afastado do serviço em virtude de 
auxilio doença de qualquer natureza, previsto no art. 45, da Lei n° 4.168, de ]'de março de 
199.a"(VR) 

Art. 3° As despesas com a execução da prete Leic er 7  por conta 
de verbas orçamentárias próprias, rcmanejadas ou suplementadas, e'Iwess' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ÍSTÂDO IDE SÂO PAuto 

- 	
frr• 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 24 de maio de 2011. 

• 	 S/C., 12de aio e2016. 
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